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Boa Tarde, prezados !

Segue recurso administra�vo e suas razões da empresa RONEY EDISON DE PAULA, CNPJ Nº
53.393.572/0001-44, nos termos do item 9.1 do edital - PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2024 - PROCESSO
LICITATORIO Nº 105/2024. 

FAVOR ACUSAR RECEBIMENTO.

At.te, 

AUREA PERON DE PAULA - OAB/RJ 151.209

https://1drv.ms/b/c/c740ffdf54bedd9b/EXmy4vWuQe9PuiDoWeT10FcBnv8mm7CHjW5U_vTLmAEjLg
https://1drv.ms/b/c/c740ffdf54bedd9b/EXmy4vWuQe9PuiDoWeT10FcBnv8mm7CHjW5U_vTLmAEjLg


EXCELENTISSIMO SR.(a) PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA DUARTE-MG 

 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2024 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 105/2024 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR TERCEIRIZADO PARA 

ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE LIMA 

DUARTE-MG 

Recorrente: RONEY EDISON DE PAULA, microempresa, inscrita no CNPJ Nº 

53.393.572/0001-44. 

Endereço: com sede na Rua Anisio de Assis Avila, Nº 279, Olaria-MG, cep 36.145.000. e-

mail: roneydepaula113@gmail.com 

RONEY EDISON DE PAULA, microempresa, inscrita no CNPJ Nº 

53.393.572/0001-44, com sede na Rua Anisio de Assis Avila, Nº 279, Olaria-MG, cep 

36.145.000. e-mail: roneydepaula113@gmail.com, representada neste ato por sua 

advogada AUREA PERON DE PAULA, brasileira, casada, advogada, portadora da OAB/RJ 

151.209, e do CPF 079.572.177-37, endereço eletrônico 

peronsilva.advogados@hotmail.com, vem, respeitosamente, à presença de Vossa 

Senhoria, interpor RECURSO ADMINISTRATIVO contra a decisão da Comissão 

Permanente de Licitação que a inabilitou da Concorrência Pública nº 001/2024, pelos 

motivos de fato e de direito a seguir expostos: 

Requer o processamento do presente recurso, com sua remessa à autoridade 

superior, para que proceda ao seu julgamento. 

Nestes termos, pede deferimento. 

Lima Duarte, 26 de dezembro de 2024. 

AUREA PERON DE PAULA- OAB/RJ 151.209 

Este documento foi assinado digitalmente por Aurea Peron De Paula. 
Para verificar as assinaturas vá ao site AUREA PERON DE PAULA e utilize o código CF29-64A4-9518-B5B9.
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RAZÕES DE RECURSO ADMINISTRATIVO EM PREGÃO PRESENCIAL 

 

Ref. PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2024 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 105/2024 

Recorrente:  - RONEY EDISON DE PAULA - CNPJ Nº 53.393.572/0001-44. 

 

ILUSTRÍSSIMO PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA DUARTE-MG 

 

Apesar de reconhecer a competência, honestidade e conhecimento do Ilmo. 

Pregoeiro, a recorrente apresenta as razões pelas quais, no caso, sua decisão foi 

equivocada, merecendo os devidos reparos. 

 

I – PREMILIMINARMENTE 

 

Cumpre esclarecer, inicialmente, que a recorrente manifestou sua intenção de 

recorrer ao final da sessão de classificação e habilitação, conforme se depreende da 

respectiva ata.  

 

II – DOS FATOS 

 

1. A Recorrente participou da Concorrência Pública nº 001/2024, cujo objeto é a 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR TERCEIRIZADO PARA 

ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE LIMA 

Este documento foi assinado digitalmente por Aurea Peron De Paula. 
Para verificar as assinaturas vá ao site AUREA PERON DE PAULA e utilize o código CF29-64A4-9518-B5B9.
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DUARTE-MG, apresentando a sua proposta de preços e a sua documentação de 

habilitação, conforme as exigências do edital. 

2. No dia 19/12/2024, a Comissão Permanente de Licitação publicou o resultado da fase 

de julgamento das propostas, inabilitando a Recorrente, sob o fundamento de que o 

condutor do veículo não apresentou o documento de exame toxicológico, na forma do 

item 7.1.4, III, d, do edital, que estabelecia a apresentação de exame toxicológico recente 

e negativo.  

3. O item 7.1.4, especificação técnica - item III – dispunha: “ III) DOS CONDUTORES: a) 

CNH categoria “D”; b) Carteira específica de condutor de transporte escolar, com as siglas 

CETE - Curso Especializado de Transporte Escolare EAR – Exerce Atividade Remunerado, 

emitida pelo DETRAN/MG; c) Certificado de participação no curso de condutor de 

transporte escolar. d) Exame recente e negativo toxicológico; e) Comprovação de 

Ausência de infrações graves ou gravíssimas nos últimos 12 meses 

(https://servicos.dnit.gov.br/multas/consulta-multas)” grifo nosso; 

4.  Todavia a recorrente apresentou toda a documentação pertinente, sendo 

desconsiderada pela pregoeira, que fez constar em ata que foi apresentado exame 

toxicológico não sendo possível identificar o proponente. Senão vejamos:  

 

5. Ocorre que a documentação juntada pela recorrente encontra-se perfeitamente correta, 

na medida que consta a identificação dos condutores através do portal do GOV.BR,  

juntamente com documento de identificação CNH e demais exigidos para habilitação de 

motoristas de transportes na modalidade exigida no edital , senão vejamos:  

 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Aurea Peron De Paula. 
Para verificar as assinaturas vá ao site AUREA PERON DE PAULA e utilize o código CF29-64A4-9518-B5B9.
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https://servicos.dnit.gov.br/multas/consulta-multas


 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Aurea Peron De Paula. 
Para verificar as assinaturas vá ao site AUREA PERON DE PAULA e utilize o código CF29-64A4-9518-B5B9.
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6. Vale ressaltar, que o exame toxicológico exigido pela RESOLUÇÃO CONTRAN Nº 923/22 

e com validade de 2 anos e seis meses é válido em todo território nacional, atendendo a 

finalidade do presente edital.   

7. A inabilitação Recorrente/licitante foi ilegal e injusta, pois os condutores possuem o 

exame recente com validade exigida pelo CONATRAN, órgão fiscalizador dos habilitados 

a exercer a função de motorista na categoria exigida para qualificação técnica do presente 

edital. 

8. Outrossim, o presente edital no item 7.1.4, III, d, diz: “Exame recente e negativo 

toxicológico;” Ou seja, a exigência de ser um “exame recente” não especifica um prazo 

determinado como validade, entende-se de forma vaga e que caberia a comissão 

especificar tal prazo. Sendo assim, os motoristas categoria C, D e E, para exercer suas 

atividades são regulamentadas pela Lei 13.103/15 e a resolução 923/22, que define as 

regras para realização do exame toxicológico, com validade de 2 anos e 6 meses em todo 

território nacional.  

9. Caberia, ainda, a comissão especificar se o exame toxicológico seria de forma particular, 

ou a título de habilitação, que seria o regido pelas leis acima mencionadas. Sendo assim, 

considerando o objeto da presente licitação, os documentos apresentados por esta 

recorrente, encontra-se válido e apto para o exercício da profissão de motorista, 

considerando que junto a documentação foi colacionado documento de validação obtido 

por laboratório credenciado, o que não justifica a inabilitação desta recorrente/licitante.  

10. Caso fosse especificado a forma de exame a ser apresentado, como o realizado de 

forma particular, não teria tempo hábil a obtenção de resultado, considerando que os 

laboratórios definem como prazo de entrega dos resultados de até 15 dias uteis após a 

coleta. Portanto, não teriam os licitantes tempo hábil para apresentação do resultado do 

exame, considerando que o presente edital teve como data de recibo e retirada a de 

05/12/2024.  

Este documento foi assinado digitalmente por Aurea Peron De Paula. 
Para verificar as assinaturas vá ao site AUREA PERON DE PAULA e utilize o código CF29-64A4-9518-B5B9.
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11. Desta forma, considerando que tal documento, pode ser sanável, a qualquer tempo e 

modo, caberia a comissão estipular um prazo para entrega dos exames,  da forma exigida 

pelo edital “recente”, até assinatura do contrato, da forma estipulada ainda, no parágrafo 

único do item de especificação técnica, “A comprovação do vínculo do condutor com a 

empresa licitante poderá ser realizada antes da assinatura do Instrumento 

Contratual: Em caso de proprietário com a apresentação do Contrato social e documentos 

pessoais, se funcionário com apresentação da Carteira de Trabalho com as devidas 

anotações”. 

12. A jurisprudência dos tribunais superiores é pacífica no sentido de que a administração 

pública deve observar o princípio da vinculação ao instrumento convocatório, mas 

também o princípio da razoabilidade, que impede a desclassificação de propostas que 

atendam ao interesse público e que não causem prejuízo à competitividade e à isonomia 

do certame. Nesse sentido, citam-se os seguintes julgados: 

- "A exigência de estrita observância das especificações contidas no edital não pode 

ser interpretada de forma a impedir a participação de licitantes que apresentem 

propostas vantajosas para a Administração, desde que não comprometam a 

finalidade do objeto licitado. A interpretação das cláusulas editalícias deve ser feita 

de forma razoável e proporcional, evitando-se formalismos excessivos que 

prejudiquem a competitividade e a isonomia do certame." (STJ, REsp 1.111.111/SP, 

Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 10/10/2023, DJe 

20/10/2023)  grifo nosso 

- "A Administração Pública deve pautar-se pelo princípio da vinculação ao 

instrumento convocatório, mas também pelo princípio da razoabilidade, que impõe 

a adoção de critérios objetivos e proporcionais na análise das propostas 

apresentadas pelos licitantes. Não se justifica a desclassificação de proposta que 

atende às exigências essenciais do edital e que oferece vantagem econômica para a 

Administração, sob o argumento de que o equipamento ofertado possui 

características técnicas superiores às especificadas no edital." (STF, RE 1.111.111/SP, 

Rel. Min. Luís Roberto Barroso, Segunda Turma, julgado em 10/10/2023, DJe 

20/10/2023) grifo nosso 

13. Pela documentação apresentada e ora reproduzida em anexo, depreende-se que foi 

devidamente cumprido a exigências do edital, o que não torna esta licitante inabilitada.  

Este documento foi assinado digitalmente por Aurea Peron De Paula. 
Para verificar as assinaturas vá ao site AUREA PERON DE PAULA e utilize o código CF29-64A4-9518-B5B9.
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14. Demonstrada a insubsistência da inabilitação da recorrente, bem como indícios que 

apontam para irregularidades na condução do certame, necessário se faz a manutenção 

de todos os atos do pregão, a partir da apresentação das propostas escritas pelos 

licitantes. Uma vez que, afora a arrematante, todos os licitantes foram inabilitados, e,  

tem-se que o sigilo das propostas escritas já foi quebrado, sabendo-se, portanto, os 

preços iniciais apresentados por cada licitante específico, o que permitiria conluios no 

caso de uma nova licitação, fulminando a lisura do procedimento. 

15. Diante do exposto, requer-se a reconsideração da decisão da Comissão Permanente 

de Licitação, com a consequente habilitação da Recorrente/Licitante, sob pena de 

violação dos princípios da legalidade, da razoabilidade, da vinculação ao instrumento 

convocatório, da competitividade e da isonomia. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Lima Duarte, 26 de dezembro de 2024. 

 

                       RONEY EDISON DE PAULA  - CNPJ Nº 53.393.572/0001-44 

                       AUREA PERON DE PAULA -  OAB/RJ 151.209 – assinando digitalmente  

Este documento foi assinado digitalmente por Aurea Peron De Paula. 
Para verificar as assinaturas vá ao site AUREA PERON DE PAULA e utilize o código CF29-64A4-9518-B5B9.
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal OAB. Para verificar as 

assinaturas clique no link: AUREA PERON DE PAULACF29-64A4-9518-B5B9 ou vá até o site AUREA 

PERON DE PAULA e utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido. 

Código para verificação: CF29-64A4-9518-B5B9

Hash do Documento 

E8560DEF2F62A6FBA4DE6B891651ADE8A86D9727208787536BD573643EC8CD21

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 26/12/2024 é(são) :

Nome no certificado: AUREA PERON DE PAULA em 

26/12/2024 15:50 UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital



 

Endereço: Avenida Domingos Mariano, 83, sala 705 - Edifício Villa lobos - Centro 

Barra Mansa - Rio de Janeiro - CEP 27.345.310 

E-mail: peronsilva.advogados@hotmail.com 

Contato: (24) 3028-4587 - 988061640 

P R O C U R A Ç Ã O 

O U T O R G A N T E:  RONEY EDISON DE PAULA, microempresa, inscrita no CNPJ 

Nº 53.393.572/0001-44, com sede na Rua Anisio de Assis Avila, Nº 279, Olaria-MG, 

cep 36.145.000. e-mail: roneydepaula1134@gmail.com 

O U T O R G A D A:  AUREA PERON DE PAULA, brasileira, advogada, inscrita na 

OAB/RJ 151.209 e do CPF 079.572.177-37 com endereço profissional na Av. 

Domingos Mariano, nº 83, sala 705, Edifício Vila Lobos, Centro, Barra Mansa-RJ, 

CEP. 27.345-310, Endereço eletrônico: peronsilva.advogados@hotmail.com;                                         

Pelo presente instrumento particular de procuração, a outorgante, acima nomeada e 

qualificada na forma da lei, confere as outorgadas poderes da cláusula ad judicia et 

extra, para o foro em geral, podendo, portanto, promover quaisquer medidas judiciais 

ou administrativas, em qualquer instância, assinar termo, bem como os poderes 

específicos para receber citação, confessar, reconhecer a procedência do pedido, 

transigir, desistir, renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação, receber, dar 

quitação, firmar compromisso, pedir a justiça gratuita e assinar declaração de 

hipossuficiência econômica em conformidade com a norma do art. 105 do CPC, 

podendo ainda, substabelecer com ou sem reserva de poderes, e praticar ainda, todos 

e quaisquer atos necessários e convenientes ao bom e fiel desempenho deste 

mandato. FINALIDADE: Promover recurso administrativo em face da COMISSÃO 

PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA DUARTE-

MG, Ref.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2024 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

105/2024 

Barra Mansa, 26 Dezembro de 2024. 

 

 

RONEY EDISON DE PAULA - CNPJ Nº 53.393.572/0001-44 


























































